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EDLTÁLnRüúo ELETRÔNrcd P^RA REGtsrRo DE PllEÇos N." 12.001/2022-sRP

PITEAMBULO

O Município do 
^racati, 

âtravés da Secrctaria de Turismo e Cultura, toma público para conhecinrenlo dos

;nteressados. quc o Pregoeiro e â equipc de apoio, designados por ato do Prcfcito Municipal, qtre om intcgrâ

os autos. estaiá reali;nLlo licitaÇào para Registo dc Pleços na modalidade de PRLCÃO. na forlna
ELIll ltÔNlCA, do tipo nreDor Ireço, Perâ atendimeDto do objcto dcstâ Iicitação, conÍorrnc ob.]eto d€scrilo

ncstc Edital, tudo de conl'orlridade conr as |egrns cslipulâdas rrâ Lei n' 10.520. de l7107/2002, DccÍcnr n'
3.555. de 08/08/2000, Dccrclo l"ederal D" 10.024 dc 20109/2a19, Decrelo Municipal D'012 de 07 cle

fcvereirode2017.LeiClomplcnrcntarn"l2l/2006 Lci GerâldâMicroe prcsa, com as ahcrâçõcs da Lei

Complcmcntar nn 1,17/2014, e legislação con'elaia aplioàndo se, subsidiariamcntc. rro que couber, â I-ci n'

8.666/93, de 2l106/93, co1n suIls alterações, bem como pclas nornrâs contidas no preseDte Ldiml c scus

t ,-En(' C,t.u.túJúr - Secrelâri.r de 'l\rrismo e CultuÍi
O r g.i o (s ) P d r í i c ú xoi I u (.V ;

Dota e Hara de Inícia de
Recebiüen/o das Proposlas:

t7/02/2022 - 08h00m

Datd e Horu cle Tétni o de
Recehinen tt) drls ProDostds :

03/03/2022 - 08h00m

Data e Hara cla Disputd íle
03/03/2022 - 09h00Ín

§nw.bll.ors.br (r/.e.!.ro kltntiíitodo na litik licitdÇões\

llcferi]tci de l'e 1pa. Horário Oficiâl de Blasilia-DF
NIenoÍ Preço por Itcnl
Aberto e Fechndo

Rcsi rc de ltot nccitlrcnta: Por D{jmândâ
Claudio Henriquc Câstclo lriânco

CLoSSATTTO

§ Não hav€ndo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveniente que impeça a realização do ccrtanre

na dâta marcada, a sessão será autonaticamente tlânsferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesnro

horário e local aDterionnente estâbelecido, desde que não haja comuDicâção do Pregoeiro em contrário.

§ Sernpre que as palâvras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes sigDificados:

t PMA: Prekilurq Mu icipal de Arucati/CE;
t ME/EPP: Micro e lpresa / Enpretd de Pequeno Porte;
t DOE/DOü: Diátio Ofrcial do Estado / Diàrio Ofcial da Uníão;
t SR?: Sirh no dc Reqiitro de Ph Çot:
t TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceafti.
x BLL: Bolsa de Lici[ações e Leílões clo Brasí|, ór8ão Provedor do sísle a, entidade conrenialla
con esta municipolidade, nedíante Te no de Apoio Técnico-Operacíonal en vígor:
xRFB: Recein tedetal do Bru*il.

A4
§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitrçôes Y

localizado no eDdereço constante do preâmbulo deste editâ1, onde serão fornecidos GRATUITAMÉNTE,
em arquivos compativeis som os Softwares PDF, Auto_Cad, Woü e Excel que se fizerem necessários. Na

H
av. Dragão do Mar, 230, Cerllo, aíacati-Cl

l+ss 88i 3421-10s3 | {s5 88) 3421-19451
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ocâsião o iDteressado deverá trazer um Pen Drive pâra a gravâção do mesmo, onde terá um plaTo'de até')4
(virÍe e quatro) horas úteis, após o recebiÍnento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação pertinente à

falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endercços:
httpi//rnLnicipios.tce.ce.lro\,.bílicitacoes / \yww.bll-ore.br.
§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constaDte da página elekônica da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLLr rvrvrv.bllplgfi.

$ O enderego para o envio de documentações será na Sede da Prefeituti à Rua Sír,tlos Dumo l, 1146 -
Fatias Bfito, CEP: 62.800-00, Arrcati, Eslado do Ceüá.

CONTXCOES

1,0 - DO OBJETO
L l - A preserrte licitação te,n como objeto: Selegão de nelhor proposta visaDdo o registrc de prcços para

futura e eventual aqu is ição de aparelho de ares-condicionados para atendimento dâs necessidades do espâço

das alÍes, at,avés da Secretaria Municipal de Turisnlo e Cultura de Aracati/CE.
1.2 - A licitação compreende em 05 (cinco) Itens, conforme tabela coDstânte do lermo de Referência,
fàcultando-se âo licitante a paÍicipagão de seu iDteresse.

L3 - O critério de julgamento adotado será o MeDor Preço por ltenr, observadas âs exigênciâs contidas

neste Editale seus ADexos qüanto às especificações do objeto.

2.0 DOS RECURSOS ORCÁMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes dâs contratações oriu»das da presenle Ata, cofferão à conta de dotações

orçameDtárias consignadas Dos respeotivos orçamentos municipais vigentes, em fâvor da Secretaria
Municipâl de Turisno e Cultum, à época da expedição das competeDtes ordens de compra/autorizações de

lornecimento,

3.0 _ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresâs ou sociedades, regularnente
estâbclecidas no Pâís, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desÍa licitaçâo e que satisfaçam
todas as cxigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão padicipar deste Pregão Eletrônico âs eÍnprcsas que apresentarem toda a documeDtação pot
ela exigida para respectivo cadastramentojunto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedâda a pafticipâção de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não poderá parlicipâr da licitaçâo a empresâ que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidâção ou que tenha sido declârâda inidônea por órgão ou entidade da
adminishaçâo pública diretâ ou indireta, fedenl, estâdual, municipal ou Distrito Federâl ou que esteja
curnprindo periodo de suspensão Do ârnbito da administragão rnunicipal.
3.5 - O licitante deverá estâr credenciado, de fonna diretâ ou atrâvés de empresas associâdâs à Bolsa de
Licitaçõcs do Brasil, aré no nrínimo uma hora aDtes do horário fixado no editâl parâ o rccebimeDto das

3.6 - O cadastramento do licitânte deverá ser requerido acompanhado dos seguintes docunlentos:
â) lnstrumento pârticulâr de mândato outorgando à operador devidamente credenciadojunto à Bolsâ,

poderes específicos de sua reprcsentâçâo no pregão, corrfoflne modelo fornecido pela Bolsa de Lioilaçôes
do Brasil. (ANEXO III)

b) Dcclamção de seu pleDo conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
hâbilitâçâo previstâs no Edital, conlorme modelo fornecido pela Bolsa de Licitâções do Brâsil.

c) Especificâçôes do produto objeto da licitação ern confor»idade com editâl, constando preço,

Dlarca e modelo e em câso de itens especíÍicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ. inserçào . /
de cafálogos do fabricante. "A e,npresa parlicipante do ceÍta,ne não deve ser idertrficadâ . oecrctofÉ
5.450/05 aÍ. 24 pârágralo 5'.

d) O custo de opencionalizâção e uso do sistema ficará â cargo do Licitante vencedor do cel1ârllc,

que pâgârá a Bolsâ de LicitâÇões do Brasil, provedorâ do sistema eletrônico, o equivâlente ao perce»tual

Av- D.aBão do Ma., 230, Certro, Árocati-CÊ - BíasilCÊPi 62800-0@
(+55 8al3{21 1050 ! {55 88} 3d21.19451 wwrv.arãcati:ce.8ov.bi
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estâbelocido pelâ mesma sobre o va,or contrâtlrâl ajustâdo, â título de tâxâ pelâ utilização dos recursos de i\
tecnologia da informâção, em conformidâde com o regulamerto operacional da BLL Bolsa de Licitações
do Brasil, (ANEXO IV).
3.7 - A microempresa ou ernpresa de pequeno porte! além dâ apresentaçâo da declârâ9ão constante no

ÀNEXO VIII, para fins de habilitagão, deverá, quando do cadastrÂmento da proposta inicial de preço a ser

digitado no siste,na, verificar [os dados cadastrais se assiralou o regime MÉ/EPP no sistemâ conforDre o

seuregi,ne detributâção parâ fazervalero direito de prioridade do desempate. Art.44 e45 daLC 123/2006.

1,0 _DO REGALÁMENTO OPERÁCIONAL DO CERTÁME
4. I - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:
â) âcompânhâr os Íabalhos da equipe de apoio;
b) Íesponder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao cedamc:

c) abrir as propostas de preqos;

d) aDalisar a âceitabilidade das propostâs;

e) desclâssificâr propostas indicaDdo ôs motivos;
Í) conduzir os procedimentos relativos aos lâ[ces e à esco]ha da proposta do lance de Drenor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado e,n primeiro Iugar;

h) declarar o vencedor;
i) recebcr, exâminar e decidir sobre â pertirrôncia dos recursos;
j) €laborâr â âta da sessâo;

k) encarrinhar o processo à autoridade superior paÍa homologar e autorizaÍ a contratagâo;
l) ablir processo administrativo para apuração de irregularidades visândo a âplicação de penalidâdes

previstâs na legislação.

5.0 - DO CRED ES I)Á BOLSÁ
LEILOES
5.1 - As pessoas jurídicas ou finnas iidividuais i cressadas deverão nomear através do instrunento de

mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operâdor devidameDte credenciado em qualquer

empresa âssociadâ à Bolsa de Licitagões do Brâsil, atribuindo poderes parâ fonnulâr laDces de preços e

praticar todos os demais âtos e oporações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitaDte no pregâo elctrônico se dará por meio de participação direta ou alrâvés de

empresas âssociadâs à BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil, a qual deverá mânifestar, por meio de seu

operâdor desig»âdo, e,n campo próprio do sistemâ, pleno conheci,rento, aceitâção e atendimento às

erigênci.s de hâbiliraçào pre\ i5tds no Ldiral.
5.3 - O acssso do opendor ao pregão, para efeito de encaminhâmcnto de proposta de preço e lânces

sucessivos de preços, em Dome do licitânte, somente se dará mediante prévia definição de senha privativâ.
5.4 - A chave de idcntificação e a senha dos operâdores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrôrico, salvo quândo canceladas por solicitâção do credeDciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - Édc cxclusivâ rcsponsabilidade do usuário o sigilo dâ senha, bem como seu uso ern q ualq ueÍ lransagão

efetuadâ diretamente ou pôr seu reprcsentântc, não cabendo â BLL - Bolsa de Licitagões do Bmsil a

responsâbilidâde por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senhâ, âinda que por terceiros.

5.6 - O credenciâmento do fomecedor e de seu represenÍânte legaljunto âo sisrema eletrônico implica â

resporsabilidade legâl polos atos prflticados e a presunção de capâcidade técnica para realizaÇão dâs

transações inerentes ao prcgão elekônico.
',J

6.0. 1)A PÁRTICIPÁÇÁO NO PREGAO
6.1 A panicipação no Pregào, na linrna Eleí'ônica se dar'á por nreio da

iDtrâDs[erí,cl do rcpresentante crerlenciado (operadol da co.rctoÍa de

MA LICITA

digilação da scnhâ fessoal c

nrercador'ias) c sLrbsequcnte
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encaminhamento dâ propostâ de preços, exclusivànente por meio do sistema eletrônico, obseru"d* ,lotu . '
horário limrte estabelecido.
6.2 - Caberá âo fornecedor acompanhar as operagôes no sistema eletÍônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decor'rente dâ perda de negócios diâ,lte da inobservância de

quaisquer mensagens ernitidâs pelo sistema ou da desconexão do sl)u ,tpresentantei
6,3 - O licitarrte responsâbilizâ-se exclusiva e foflnalmente pelâs fransâções efetuadas em seu Dome, assume

como fir,nes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pmticado§ diretamente ou pol seu

representante, excluída a responsâbilidade do pÍovedor do sistsma ou do órgão ou entidade promôtora dâ

licitâção poreventuâis danosdecorentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros.

6.4 - Poderão participar deste Pregão iDteressados cujo ramo de atividade scja compatível conr o objeto
desta licitação.
6.5 - Ssrá concedido trâtânlento favorecido para as microenpresas e empresas de pequeDo porte, para as

sociedades coopemtivas mencioDâdas ro artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, para o agricultor falniliar, o

produtor rurâl pessoâ física e para o nlicroempreeDdedor individual - MEI, nos limiies previstos da Lei
Complemsntar no 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitâção os i,Íeressadosi

6.6.1 - Proibidos de paÍicipar de licitâções e celebrar contratos âdninistrativos, na formada legislâçâo

vigente;
6.6.2 - Que não atendam às condigões deste Editâl e scu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangciros que não tenham representâção legal no Brasil com poderes expressos pala receber

citâção e rcsponder âdministrâtiva ou judicial,nente:
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações prcvistas no artigo 9'da Lei no 8.666, de 1993;

6.6.5 - Que estejam sob fâlência, concurso de cÍedores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Organizagões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuândo nessâ corrdiçâo

(Acórdão D' 7 461201 4-TCU-Plenário).
6.7 - Qrlâlquer dúvidâ em relação âo âcesso no sistcma operacional, poderá ser esclarecidâ ou através de
umâ enpresa associâda ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitâções
do Bmsil ou pclo c-mail coutalo@bll.or&ú.

6.6.7 - Em cumprimerÍo ao tratâmento juridico diferenciado às microempresas ou empresas de
pequeno porte, e as Coopemtivas erquadrâdas nos termos do Art. 34, da Lei Federâl n" 11.488/2007,
estabelecido pela Lei ComplemeDtar n' 123106 alterada pela Lei Complementar no 147l14, esta licitagão
está destiDados EXCLUSIVAMENTE à participação desÍas (Inciso I do Art. 48 Lei l4l, desde q»e ha)a
um ninnero,ninimo dc 3 (trôs) fornecedores competitivos pârâ câdâ ltem (l ciro I1 do Att. 19 Lei 123).

6.8 - Não podeúo se beDeficiâr do trâtâmento jurídico diferenciado âs microempresas ou empresas de
peque,ro porte que se encontrem nas condiçôes previstas no § 4'do artigo 3', da Lei Complementâr n'
t23t2006.

7,0 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOS'IA E DOS DOCÜMENTOS DE IIÁBILITÁCÀO
7,1 - Os licitaDtes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
docuNentos de habilitagão exigidos no edital, proposta com a descrição do objelo oleÍado e o pÍeço, até a
datâ e o horário estâbelecidos pâra âbc,tura da sessão pública, quando, entào, encerlâr-se-á
automaticâmente a etapâ de cÍlvio dessa documentação.
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ncstc Edital, ocofferá por
meio de cllave de acesso e senhâ.

7.3 - As Microempresas e Enpresâs de Pequeno PoÍe deverão encam;nhar a documentâção de hâbilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidâde Íiscâl e trabalhista, nos tennos do aú.43, § l" da LC n' ,

123, de 2006.
7.4 - lncunrbirá âo licitante acompanhar as opemções no sistema eletrônico durânte â sessão pública do
Pregão, ficando,lsponsável pelo ônus decoffeDte dâ perdâ de negócios, diânte dâ inobseNância dc
quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de suâ descolexão.

PItÊFEITURA
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7.5 - Até â aberturâ da sessão públicâ, os licitantes poderão retirar ou substituir Â proposta e os doitrmentôi "
de habilitação anteriornrente inseridos no sisteDtâ;

7.6 - Não será estâbelecidâ, ressaetapado certâme, ordem de classificação entre as propostâs âpresentadas,

o que somente ocorreú âpós a rcâlização dos procedimentos de negociação ejulgamento da propostâ.

7.7 - Os docu,nentos que compõem â propostâ e â habilitação do licitarrte melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lârrces.

8,0. DO PREENCHIMENTO DÁ PROPOSTA
8.1 - O licitânte deverá enviar sua proposta r:rediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

câmpos:
8.1.1 - Valor unitário ou perceDtual de desconto;
8.1.2 - Mârcâ:
8.1.3 - Fâbricante;
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo âs infonnações sinilares à especificação do Termo de

Referênciâ: indicando, no que foraplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem I1o órgão competente, quando for o caso;

8.2 - Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os clrstos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciâis e quaisqueroutros que incidâm dileta ou indiretamente no lornecimento
dos bcns.
8.4 - Os prcços ofertados, tanto na propostâ hicial, quanto na etapa de lânces, serão de exclusivâ
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dircito dc pleitear qualquer âlferâção, sob âlcgação de

erro, om;ssão ou quâlquer outro prctcxto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não scrá inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

âpresentação.
8.6 - O licitânte deverá declârar, pâra câda irem/lote, em campo próprio do sistemâ BLL, se o produto

ofertado é manufâturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no
Teano de Referôncia.
8.7 - Os licitantes devem respeitâros preços máximos estabolecidos nas normâs de regência de contrataçõcs
públicas federais, quando paticiparem de licitações públicas;

8.7. 1 - O descunrplinrento das regrâs supmmencionadâs pela Ad m in istragão por paúe dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assiratura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cu,nprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constiluigão; ôu condenâçâo dos agentes públicos responsáveis
e da e,npresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
supelfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.0. DA ABERT'UáLA DA SESSÃO, CLASSIFICÁCÃO DÁS PROPOST-ÁS E FORMULACÃO DE
LÁNCES
9.1 - A abertura da presente licitâção dâr-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrôDico, nâ datâ,
horário e locâl indicados reste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificaráâs propostas aprescntadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

ern confornidade com os requisitos estâbelecidos neste Edital, contenhâm vícios insanáveis ou náo

apresentem as especificações técnicâs exigidas no Termo de Referênciâ.
9.2.1 - Também será desclassificâdâ â proposta que identifique o licitante. v 1
9.2.2 - A desclassificagão será sernpre furrdamentada e registrada no sistemâ, com rcornpal)hanlento$l

em tempo reâl por todos os participantes.
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não inpede o seu julgamento definitivo en sentido

contúrio, lcvâdo a €íeito na fase de aceitagãô.
9.J - O sistemâ ordenará automâticamenre âs propostas classificâdas, sendo que somente estâs patticipârão
da fase de lancss.
9.'1 - O sislcnla dispooibilizará calnpo próprio pruâ uoca dc rüensaBens entre o PÍcgoeiro e os licitantes

H
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q.5 Iniciada a ctapa competitivâ, os licitantes deverão encaminlrar lances exclusivarnente por meio dti
sistema eletrônico, sendo imediâtamente infoflnados do seu recebimento e do vâlor consignado no registro.

9.5 . I - O lance deverá ser ofeftâdo pelo valor do Item.
9.6 - Os licitantes poderão oferecer laDces sucessivos, observando o horário fixâdo pàra aber'turâ da sessão

e as regras estabolecidas no Edital.
9.7 - O Iicitânte somente poderá oferecer lancc de valor inferior ao itltimo por ele ofertado e rcgistrado pelo

sistemâ.
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os laDces, que incidiÍá tanto em íelação aos lances

intermediár;os quanto em relação à propostâ que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de l% (um

por cento), do vâlor do ltem/Lotc. Nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto n' 10 024, de 20 de

setembro de 2019 e nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n'03/2011.
9.9 - Será adotado para o envio de laDces no pregão eletÍônico o modo de disputa "aberto o fechâdo", em

que os Iicitântes âprcse,Íarão lances públicos e sucessivos, coln lânce finale fechado.

9.10 - A etâpâ de lânccs da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse pÊzo, o

sistema encâminhârá aviso de lechamento imirente dos lances, após o que transcorÍerá o período de tempo

de âté dez minutos, aleatoriame,lte determinâdo, Íindo o qual será automaticâmente encenadâ a recepção

de lances.
9. I I - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistcma abrirá opoÍün idade para que o autor da olerta
de vâlor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquelâ possam ofertar u,n

lance finale fechado em até cinco minutos, o quâl será sigiloso até o encerrâlnento deste prazo.

9. I 1 . 1 - Não havendo pelo rnenos três ofeÍâs nâs condições defi D idas lleste item, poderão os autores

dos melhores lânces, nâ orde,n de clâssificação, até o máximo de tÍês, olcrecer um lance final e fechâdo em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerÍâmento deste prazo.
9.12 - Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos itens aDteriores, o sistema ordenârá os lances

segundo a ordem srescelrte de vâlores,
9.12.1 - Não havendo lance final e fechado clâssificado na forlna estabelecida nos itens anteriores.

hâverá o reinício da etapa fechadâ, para que os demais licitântes, até o máximo de kês, na ordem de

classificação, possâm ofeÍar uÍn lânce final e fechado em até cilrco minutos, o qual será sigiloso até o
encerraDento deste prazo,
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificâdâmente, aúnitir o reinício dâ etapa
fechada, caso nenhunr licitante classificado na etapâ de lance fechado atender às exigênciâs dc hâbilitação.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lâ[ces de mesmo vâlor, preva]eceÍdo aquel€ que for recebido e

registrado em primeiro lugâr.
9.15 - Durante o transcurso da sessão públicâ, os licitântes serâo informados, em tempo real, do valor do

meDor lance registrado, vedadâ a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etâpa competitiva do Pregão, o sistemâ
eletrônico poderá pernlanecer acessível âos licitântes para a recepgão dos lances.
9.17 - Quando Â desconexão do sistemâ elelrônico pam o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a ssssão pírblica será suspensa e reiniciâdâ someDte âpós decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.18 - O Critério de julga,nento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus

9.19 - Câso o !icitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de suâ proposta,
9.20 - Em relâção â itens não exclusivos para participâção de microempresas e empresâs de pequeno portc,

uma vez encerada a etapa de lances, scrá eÍetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema ideDtificará cm coluna própria âs microempresas e empresâs de

pequenoporteparticipantes,procedendoàcomparaçãocomosvaloresdâprimeiracolocada.seestafor,,
empresâ de mâior pofte, assim conro das demflis clâssificadas, para o fim de aplicât-se o dispo5to nos arts. )
44 e 45 daLC n' 123, de 2006, regulameDtâdâ pelo Decreto n' 8.538, de 2015.
9.21 - Nessâs condiçôes, âs propostas de nlicroempresas e empresas de pequeno porte que sc cnconttareln
na faixa dc ató 5% (cinco por cento) âcimâ dâ mclhor propostâ ou melhor lance serão consideradas

cmpatadas com a primeira colocada.

ry
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9.22 - A rnelhor classificada nos termos clo itern anterior terá o direito de encaminhar uma últiirâ Oietit'.
parâ desempat§, obrigatoriamente em valor inlerior ao da primeira colocâda, no prazo dc 5 (cinco) mirutos
controlados pelo sistema, contàdos âpós a coDlunicação autonática para tanto.
9.23 - Caso â microempresa ou a ernpresa cle pequeno porte melhor class ificada desistâ ou nâo se mânifeste

no prazo estabelecido, scrão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeio porte

que se encontrem nâqucle inlervâlo de 5% (ciDco por cento), na ordern de clâssificação, Parâ o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem auterior.
9.24 - No caso de equivâlência dos valores apresentâdos pelâs microe,npresâs e empresas de pequcllo porte

que se encontrem nos intervalos eslabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio enhe elas para

que se identiÍique aquela que primeiro poderá aprtsentâr melhor oferta.
q.25 - Qua,rdo houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério do desempate será âplicâdo exclusivamente ertrc âs propostas que fizerern jus às

margens de preferência, conforlre regulameDto.
9.26 - I-Iâveudo eventual empats ertre prcpostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

âr1. 3", § 2', da Lci n'8.ó66, de 1993, Âssegurândo-se a preferência, sucessivâmente, âos bens produzidos:

9.26.1-No país;

9.26.2 - Por enlpresas brasileiras;
9.26.3 - Por cmpresas que invistânl eln pesquisa e no desenvolvinerto de tecnologia no País;

9.26.4 - Por c,npresâs que comprovem cumprime»to de reserva de cargos previstâ em lei pâra pessoâ

con deficiência ou para reâbilitado dâ Prcvidência Social e que ateDdân às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
9.27 - Persistindo o empate, a propostâ vencedora será so(eadâ pelo sistema eletrônico dentre as propostâs

ernpâtxdas.
9.28 - EDcermda a etapâ de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá eDcâminhar, pelo sistema

eletrônico, conlrâploposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para quc seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em colldições difereDtes das previstas neste Edital.

9.28.1 - A negociação será realizada por rneio do sistema, podendo ser âcompaDhada pelos demais
Iicitâotcs.

9.28.2 - O pregoeiro solicitaú âo Iicilânte melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, eovie
a propostâ adcquâda ao último lânce ofertado após a negociação realizada, acompanhâda, se for o caso, dos
documentos compleDrentâres, quaDdo necessários à confinnâção daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados,
9.29 - Após â negociação do preço/perceDtual, o Pregoeiro iniciará â lâse de aceitâção e julgamcnto da
proposífl.

10,0. DA ÁCEITABTLID,IDE DA PROPOSTÁ I'ENCEDOR,4
l0.l - Encerrada a etapa de Degociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada enl prirneiro lugar'
quanto à adequação ao objeto e à co,npatibilidade do preço em relagão ao máxinro ostipulado para

contratâção neste Editâl e em seús anexos, observado o disposto no parágrafo Írnico do art. 7" e no § 9" do
art.26 do Decreto n.ô 10.02412019.
10.2 - Sorá desclass ificada a proposta ou o lance vencedor, âpresentar preço finalsuperior âo preço maximo
fixado (Acórdão lro 1455/2018 -fCU - Plenário), ou que âpresentar prego manifestamente iDexequível.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta quc apresente preços global ou unilários si,nbóljcos,
irrisórios ou de valor zsro, ircompatíveis corn os preços dos insuDlos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encârgos, aindâ que o ato convocâtório da licitação nâo tenha estabelecido limites Dlílinos,
exceto q aDdo se referire â mâteriais e instalâçôes de propriedade do próprio licitante, pâra os quais ele
renurrcie a parceL ou à rolclidâ.le Jr rernuDeraÇào.

I0.3 - Qualquer interessâdo poderá requerer que sc lcalizem diligências para aferir a exequibilidade e \.,
â Iegâlidade dâs propostas, devsndo apresentâr as provts ou os indicios que fuDdamentam â suspe;tal ÁÚ
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reâlização de diliSéncias, corn I
vistâs âo saneamento dâs propostas, a sessão públicâ sonlente poderá ser reiniciada mediânte âviso prévio
no sistemâ com, no mínin1o, vinte e quatro horas de ântecedência, e a ocorrência será regishada em âta;

h"v
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10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docume»to digital complernentar, por neioíe
funcionâlidâde disponivel no sistema, no prazo de 02 (dnas) horâs, sob pena de não aceitação dâ propostâ.

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser proüogado pelo Pregoeiro por so,icitação escrita ojustificâda do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo PreSoeiro.

I 0.6. I - Dentre os docu,nentos pass íve is de so Iicitação p€lo PI egoeiro, destacam-se os que conteDham

as câracterísticas do mâterial ofertâdo, tâis como marca, modelo, tipo, fabricante e pÍocedência, além de

outras informagões peÉineDtes, a excnrplo de câtálogos, folhetos ou propostas, encaminhâdos por mcio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro nleio e prazo ind;cados pelo Pregoeiro, sem preiuízo do seu ulterior
envio pelo s;stema eletrônico, sob pena de rrão aceitaçâo da pÍoposta.

10.7 - O licitaDte que não apreseÍltar o docunrento comprobatólio, ou cujo produto não aterder aos

regulamentos técnicos peÍinentes c nonnâs técnicas brasileirâs aplicávcis, não pôderá üsufruir da aplicâção

da margern de preferência, sem prejuízo dâs penalidades cabíveis.
10.7.1 - Nessa hipótese, bem como enl câso de inabilitação do Iicitante, as propostas seúo

reclassificadâs, pâra llns de nova aplicação da margem de prefcrência.
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinârá a proposla ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçâo,
10.9 - Hâvendo necessidade, o Pregociro suspenderá a sessâo, irlforlnando no "chat" a novâ data e holálio
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminllâr, poÍ meio do sistema eletrônico, contrâproposta ao licitante que

âpresentou o laDce maisvantqioso, com o fim de negociaÍ â obtenção de melhor preço, vedada Â negociação

em condições diversâs dâs pr€vistâs neste Editâl.
I0.10.1 - Também Das hipóteses enr que o Pregoeilo Dão aceitar a prcposta e passar' à subsequente,

poderá Degociâr conr o licitante parâ que seja obtido preço melhor.
10.I0.2 - A negociação será realizada por'meio do sistcma, podendo ser acompànhâdâ pelos demais

licitantes.
10.I I - Nos itens não exclusivos pâra â pafticipação de microempresas e empresâs de pequeno polte! seÍnpre
que â proposla não Ior aceilâ, e ânles de o Pregoeiro passar à subsequerÍe, haverá nova verificâçâo, pelo
sistema, da evcntual ocorrência do empate ficto, previsto nos âftigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006,
segui,rdo-se â disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.12 - EncerrÂdâ â ânálise quanto à âceitâção dâ proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitânte,
observado o disposto neste Edital.

11.0 . DA HABILITAC/|O
I l.l - Como condição prévia ao exame da documentação de hâbilitação do licitante detentor da proposta
classificâda em pÍimeiro lugar, o Pregoeiro veÍificará o eventual descumprimento das condigões d€
participação, especialmente quaDto àexistênciade sanção que impeça a partic ipação no certame ou a futura
coütratação, mediânte a corsulta aos seguiÍes cadaskos:

I 1.1.1 - Consultâ Consolidadâ de Pessoa Jurídicâ do Tribunal de Contas da Uniâo (https://ccrtidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

I 1.1.2 - A consulta âos cadâsbos será realizâda em nol'ne da empresa licitante e ta,nbérn de seu sócio
màjoritário, por foÍça do âtigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prcvê, dentre as saDgÕes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade âdininistrativa, a proibição dc contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual sejâ sócio majoritário.

1l.l.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação dô Fômecedor â existôncia de Ocorrências
lmpeditivas IndiÍetas, o gestor diligenciará para verificar se hoüve fraude por parte das emp,esas apoDtÂdâs

no RelâtóÍio de Ocor'rér)cias Trnpcditivas Indire as.

11.1.2.2 -A terrtâtiva de burlâ será veriÍicada por Dleio dos vínculos societários. linhasde, /
lornecirnenlo .irnilares. denlrc oulros. W,

I 1.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previ4mente à stlÍt desclassiÍlcâçào
l l.l.3 - CoDstatâda a existêDcia de saüção, o Prcgoeiro reputará o licitante inâbililado, por falta de

condição de participagão.

a.r- D{aBão do MaÍ; 230. Co0tío, Aiacati'cE - Büsíl CÊFr 62800-0@
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I1.1.4 - No caso de inâbilitâçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocórrêlcii do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2.006, seguindo-se a disciplinâ
antes estabelecida parâ aceitaçâo da propostâ subsequente.
I1.2 - Havendo a nscessidade de envio de documsDtos de hâbilitâção complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já aprcsentados, o licitallte será convocado a encaDiihá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pe»a de inabilitação.
ll.3 - So,nente haverá a necessidade de co,nprovagão do preenchimento de requisitos mediânte

apresentação dos documentos origiDais não-digitais quândo houver dúvida em relação à integridâde do

documeDto digital.
I1.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicâção de CNPJ/CPF difercrles, sâlvo aqueles

Iegâlmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for a mâtriz, todos os documentos deverão estâr em Do,ne da matriz, e se o licitante for
a filial, fodos os documentos deverão estar em nome da filiâ1, exceto âqüeles documentos que, pelâ própriâ
Datureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

11.5.1 - Serão âceitos regisúos de CNPJ de licitaDte rnâtriz e filial corr diferengas de números de

documentos petinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovâda a centralização do recolhimento
dessas conkibuições.
11.6 - l{essalvado o disposto no item 7.1, os licitântes deverão encamiDlrar, nos termos dcstc Edital, a

documentaçâo relacionada los itens a seguir, para fins de habilitação:

11,6.1 - HABILITÁÇÃO JURÍDICA
I l.6.l.l - Cédula de Identidadc do(s) adminislrador(res);
I L6.1.2 - Registro Comerciâ1, Do câso de empresa individuâI, ,ro registro público de empresa

mercantil dâ Junta Comercial da sede da licitante;
I L6.1.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Conkato Social Consolidado em vigor devidamente

r€gistrado no registro público de ernpresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
en)presárias e! no câso de sociedades por âções, aco,npanhado de documentos de eleiçâo de seus

âdmiristrâdores:
I1.6.1.4 - Inscrigão do Ato Constitutivo, no câso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório de Registro dâs Pessoas Jurídicâs acompanhada de prova da diretoria em exercicio,
I1.6.1.5 - Decreto de Autoíização, em se tratândo de empresa ou sociedâde estraDgeira em

funcionamento Do País, e Ato de Registro de Autorização pârâ Funcionâmento expedido pelo ó€ão
cornpeterrte. quando a alivrdade a)sim o exigirl

I1.6.1.6 - Registro Da Organizagão das Cooperativas Brasileiras, no câso de cooperáiva,
acompanllado dos seguintes documentos:

â. Ato constitutivo ou estatüto social, nos tcrmos dos alts. 15a21 dalei 5.764171,
b. Comprovação da composição dos órgãos de administrâção dà cooperâtivâ; (diretoria e

conselheiros), consoante aú. 4'7 da lei 5.764171,
c. Ata de lundação da cooperativa;
d. Ata de assembleiâ que aprovolr o estatuto social;
e, Regimento ;nterno com a Atâ da assenlbleia que o âprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
g. Editais dâs 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

t 1.b.2 - QUÁLIFtCÁÇÀO ECONOM tCO-Ft NANCET M
1L6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordâtâ expedida pelo distribuidor da sede da

licitânte, estaDdo dispensadas da preseDte exigênc ia as cooperâtivâs enquâdradas nos tefl n os do Aft. 3 a. da i11
Lei FedeÍal n" I 1.488 200-. ,f;

11.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demorstrâções coDtábeis do últjmo exercício social,.ji
exigíveis c apresentados na forma da lei, com terrros de abertura e encerramento do Livro Diár'io,
devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situaqão financeira da

empresa, vgdada a sua substituição por balancstes ou balaDços provisórios, podendo s§r atualizados por

ltttrraE
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írrdices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação au ü.oposàl
devidamente assinados por coDtabilista registrado no CRC,

11.6.2.3 - O Microempreendedor Individual-MEl qLre no ano-calendário anterior Dão tenha
auferido receitâ bruta de âté R$ 81.000,00 (oitenta e uln mil reais), está dispensado da apresentação do

Balanço PatrimoDial e demorstrações contábeis do último exercício social na forDra do item âllterior,
conforme âri. 1.179 §25 do Código Civil e ârtigo l8-4, § 1" da Lei Complementar n' 123/2006, entretânto

deveÍá apresentar a DASNSIMEI (Declaragão Anüal do Simples Nacional - Microempreendedor
Individual).

11.6.2.4. No caso de empresâ constituída no exercício social vigente, admite-se aprcsentâção

de bâlanço pâtrimonial e demonstmções contábeis referentes ao pcríodo existência dâ sociedade;
I 1.6.2.5 - É 

^dmissivel 
o balanço intermediário, se decorrer de lei ou corúrato sociâl/estatuto

sociâ1.

11.6.2.6 - Comprovação da boâ situação financeira será bâseâdâ na obte,tção de índice de

Liquidez Geral (LG) mâior que um (>l), resultantes da aplicâçÃo dâ seguinte fórmula:

Ar \u r irJ.L.Irl( l(c. i/"\el , I , rÉo P :r/J
la,,iro t rcrrl.,rrte P:r.s.roNioCir.ulatr e

Ativo Total
Passivo Circulante + Pâssivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

1T.6.3 - QUÁLIFICAÇÃO TÉCNICA
-1-1.áJ.1 - Comprovação de aptidão para o fornccimento de bens efi caracteÍísÍicâs, quântidades e prâzos

compativeis com o objeto desta licitâção, ou com o Item/Lote pertirente, por meio da apresentação de
âtestâdos fomecidos por pcssoâsjurídicas dc direito público ou privado.

â) O licitànte disponibilizará todâs âs infoflnaçôes necessárias à comprovação da legitirnidade dos
atestados apreseDtados, âpreseDtando, delrtre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
cortratâção, notas fiscais, endereço atual dâ conlratante e local em que foram prestados os ser\,iços.

b) E»r havendo dúvida acerca da veracidadedo docuDrento, o Prcgoeiro eEquipe de Apoio, poderão
pronrover diligênciâ.iunto a eÍnitcnte, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técrica
em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confir'mada a habilitação da Iicitante;
ll - Constatadâ a não verâcidâde, a:icitânte será inabilitada, sendo o fato encam,nhado à

Procumdoria Ceral do Mrmicípio parâ que sejâ âberto processo âdDinistrâtivo, e comprovâdo o dolo,
aplicadas as sanções adnrinistrativas cabíveis, confonne a legislação vigeDte.

11.6.4 - REGALARIDADE FISCAL E TMBALHISTA
11.6.4.1 - Prôvâ dc iDscriçãô no Cadâstro Nâc;onâl dâ Pessoâ Jurídica CNPJ devidâmente

âtivâ;
I 1.6.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuhres esradual ou municipal, se houver

relativo ao dolricílio oLr sede da Licitante, peÍinente ao seu râmo de âtividade e compatível com o objeto
contratuêli

11.6.4.3 - Prova de rcgülaridade pâra com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Licita»te, ou outra equivalente, Da fonna dâ lei;

I L6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regulârno cumpri,ncnto dos encargos sociais instituidos
por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativâ, a mesma está dispensada da apresertagão dos

documentos relativos âo FGTS dos cooperados, parâ efeito deslâ dispensâ, deverá apresentar o seguinte:

LG=

LC=

W
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â. DECLARAÇÃO constândo que, caso vencedor da licitação, o objeto seú liroduziàô
ou comeÍc ializado por ela própriâ atÍâvés de seus cooperâdos.
b. ATA DA SESSÃO em quc os cooperâdos âutorizâram a cooperâtivâ a parlicipar da

licitação e exccutar o contrato câso seja vencedora
c. RELAÇÂO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializârão o objcto da

licitação discrininado, comprovatdo através de documento a data do ingresso de cada

um deles na cooperali\ a.

I1.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho,

mediante a apresentação de certidâo negativa, nos temos do Título VII-Á da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, dc 1" de mâio de 1943;

I L7 - A existêDcia de rcstriÇão relativamente à regularidade fiscal e trabâlhista não impede que a licitante
qualificada como miclocmpresa ou empresâ de pequeno poÍe seja declarada vencedora, umâ vcz que

âtenda a todas as demais exigências do edital.
ll.7.l - A declarâção do vencedor acontecerá no momento imediatamente posrerior à Íàse de

habilitação.
I1.8 -Câso apropostamais vaDtajosa sejaofertâdâpor licitante qualificâdacomo nricroernpresa ou empresa

d€ pequeno porte, e umâ vez constâtada a existênciâ de âlguma restrigão lro que tâDge à regularidade fiscal
e trabalhista, a rnesma será convocâda palâ, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, âpós a declaração do

vcncedor, comprovar a regularização. O prâzo poderá ser prorrogado por igual período, a critér;o dâ

âdministmçâo públicâ, quando requerida pelo licitaDte, nlediante apresentação dejustificativa.
11.9 - A não-regularização fiscal e trâbâlh ista no prazo previsto no subitem anterior acaffetará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sânções previstas neste Edital, scndo facultada a convocação dos licitantes
remâDescentes, Da ordem de clâssificâção, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microenpresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa con algu,na rcstrição na documentação fiscâl e

trabalhista, será coDcedido o mesnro prazo para regularizâção.
I l.l0 - Hâvendo necessidâde dc anâlisa ninuciosameDt€ os docurnentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando Do "chat" a nova dâtâ e horáio para a continuidade da mesmâ.

I l.l I - Será inâbilitâdo o licitânte que não comprovar sua habilitação) seja por não apresentar quâisqueÍ

dos documentos exigidos, ou âpresentá-los em desacordo com o estâbelecido neste Edital.
I L 12 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresâs de pequcno porte, em havendo inâbilitâção,
haverá nova verificação, pelo sistemâ, da eventual ocoüênciâ do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45

da LC n5 123, de 2006, següindo-se â disciplina antes estabelecidâ parâ âceitação dâ proposta subsequente.
I l.l3 - O licitâr1te provisoriamente vencedorem u,n itl],n/lote, que sstiver concorrendo em outro iten/lote,
ficará obrigado a cornprovar os Íequisitos de hâbilití!ção cumulativamente, isto é, somaDdo as exigências
do item/lote em que venceu às do item/lote em que estiver soncorrendo, e âssi,n sucessivamcnte, sob pena

de irabilitação, âlérn da aplicação das sanções cabíveis.
I L I 3 . I - Não havendo a com provagão cumulâtiva dos requi sitos de habilitação, a irrabilitação recairá

sobre o(s) itcn/lotc(nsxs) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suÍiciente(s) pam a habilitação do
licitante nos remaIescentes.
I Ll4 - Constatado o ate,rdimento às exigências de habilitâção fixadas no Edital, o licitante será declarado

12.0 - DO ENCÁMINEAMENTO DÀ PROPOSTÁ
12.1 - A propostâ final do licitante declarâdo vencedor deverá ser encaminlrada via sistema ou via e-mâil
prcqâo.araca{iadlutqiklLrl no prâzo de 02 (duâs) horas, a contar da solicitâção do Pregoeiro 8o sisterna
eletrônico e deverá:

12.l.l - Ser redigida em língua poúrguesa, dâtilografada ou digitada, em uma via, senr emendas,

rasurâs, entrelinhas ou ressalvas, deveDdo â última folha ser assinada e as de,nais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

12. L2 - Conter a iDdicação do bânco, número da conta e agênciâ do licitânte vencedor, para fins de

pagânento.

W
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12.2 - À proposta final deverá ser documertadâ nos autos e será levâda em corsideração no dcóôrrer dl
execução do contrâto e aplicâção de eventual sânção à Contratâda, sc Íbr o caso.

12.2.1 - Todas âs especificações do obieto cofiidas na proposta, tais como marcâ, modelo, tipo,
labricante e plocedência, vinculam a CoDtratada.
12,3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algârismos e o

vâlor globâl em âlgarisrnos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).
12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços Lrnitários e o preço global, prevalecerão os prirneiros;

no caso de diveÍgôrrcia eDtre os valores numéricos e os vâlores expressos por extenso, prevâlecerâo estes

últimos.
12.4 - A ofeíta dcverá ser fiflne e precisa, li[ritâdâ, rigorosamente, ao objeto deste Edita], sem conter
âltefl'ntivas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgaDreDto a ,rais de um resultâdo, sob
pena de desclassificação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos tenros deste Êdital e seus Anexos, não sendo considclada aquolâ
que nâo corrcsponda às cspecificagões ali contidas ou que estabeleça víDculo à proposta de outro licitaDte.
12.6 - As proposlas que contenham a descrigão do objeto, o valor e os docume»tos complementares estarão

disponíveis na intemet, após a homologação.
12.7 - Constâtâdo o atendimento dâs cxigências fixadas no edital, a Licitânte seÉ declarada vencedorâ, e

os preseDtes à sessão serão comunicados.

13,0 - DOS RECURSOS
I 3 . I - Declârâd o o ve,rcedor e deconida a fâse de re8u larizagão fiscal e trâbâlh isia da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno poúe, se for o caso, será concedido o prazo de Do mínimo 20
(virtc) minutos, para que qualquer licitante,nanifeste a intenção de reconer, de forma,notivada, isto é,

indicândo contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorer e por quais motivos, em campo próprio do sistemâ.
13.2 - Ilaveudo quen se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificâr À teDrpestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundâmentadâmente.

13.2.1 - Nesse momeDto o Pregoeiro não adenbará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condigões de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A fulta de maflifestaçâo motivada do licitânte quanto à i[tenção de recorrer impoftará â

decâdênciâ desse direito.
13.2.3 - Uma vez adrnitido o recurso, o recorente terá, a partir de então, o prazo de três diâs parâ

âpresentar as razões, pelo sisteDra eletrônico, ficando os demais licitaDtes, desde logo, iitimados pam,
quererldo, apresentarem contrarrazões tâmbém pelo sistema eletrôDico, em outrcs três diis. que corneçarào
â coDtar do término do prazo do recor.ente, sendoJhes assegurada vistâ imediâtâ dos elerneDtos
irrdispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do reculso irvalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitameDto.
13,4 - Os autos do processo permâDecerão coDr vistâ flanqueâda aos interessados, no endeÍeço constânte
neste Edital.

14.0. DÁ REABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA
I4.l - A sessão pública poderá s€r reabeÉa:

l4.l.l-Nashipótesesdeprovi,nentoderecursoqtleleveàanulâçãodeatosanterioresàrealizagão
da sessão pública precedente ou em qLre seja anulada â própria sessão pública, situagão em que serão
repetidos os atos Írnulâdos e os que dele dependam,

14.1.2 - Quêndo houver erro na aceitação do prego melhor clâssificado ou quândo o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, Dão retirar o instrumenlo cquivâlente ou nào complo!âÍ a

regularização fiscâl e tmbalhistâ, nos telnos do alt. 43, §l'da I-C n' 12112006. Nessas hipóteses, serão
adotâdos os procedimentos i,nediâtamcnte posteliores ao eDcerrameDto dâ etapa de lances.
14,2 - Todos os licitaDtes rernanescentes deverão ser coDvocâdos pâra âcompanhar a sessão reaberta.

14.2.I - A convocação se dará por meio do sistema eletrôDico ("chat"), e-mâil, ou, âindâ, fac-símile,
de acordo com a fâse do procedincnto licitatório.

AV. Dragão do Mâr, 230, Cer)tro, Aíar
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hâjâ iÍterposição de recurso, ou pelâ âüloridade compctente, após a regulâr decisão dos recursos

15.2 - Após a fase recu,sal, constatada a regularidade dos âtos praticados, a autoridade coDrpetentc

homologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoridâde superior desta licitação se reservâ o direito de não homologar a presente Licitação, Do

interesse da Administrâçâo e mcdiante fundamentâção escrila, serr que caiba qualquer dâs licirantes o

direito de reclarnação ou indenizagão.

16.0 DÁ FORMALIZACÀO DA ATÁ DE REGISTRO DE PRECOS - ÁRP
l6.l - Homologâdo o resultado do Pregão, respeitâda a ordem de classificação dos itens a sel registrado,

será(ão) convocadâ(s) a(s) âdjudicatária(s) para assinatura dâ Ata d€ Registro de Preçôs anexo destc cdital,
que aperfeigoará o comprcmisso de execução dos serviços nas condigôes estabelecidas, que observârá os

termos do Decreto Municipal D" 012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n." 8.666/93, da Lei n.' 10.520102,

e demais nonnas do editaldesse procedimento Iicitatório.
16.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data da poblicação da Atâ de

Registro ds Pregos que a critério da Administração podeú ser prorrogada por iguâl periodo, nos teanos do
inciso III do §3'do âlt. I 5 dâ Lei n" 8.666193.
16.2 - Constarão dâ Ata de Registro de Preços âs seguintes informações:

a) identificação do processo;
b) câmcterização do obieto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos

produtos, quantidâde, nrarca, preço unitário e totâl;
e) direitos e responsabilidades das partes;
Í) demais condições atinentes à execução do serviço.

16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrâdâ em ta|tas vias quanto fole,n as empresas classificadas.
16.4 - A licitÂnte que tenha o seu prego registrâdo será denominâdo beneficiária da Ata de Registro de
Preços - 

^RP.16.5-ÀConvocaçãodequeh'ataoiteml6.ldeveráseratendidanoprazomáxinode05(cinco)diasúteis,
proÍogável por igual período desde que ocorra rnotivo j ust ifi cado e aceito pela Administragão, sob pena.

de decair o di,eito à bencficôncia dÍr Ata de Registro de PÍcços, scm prejuizo das sançõcs prcvistas no
disposto no art. 87 da Lei n' 8.666/93.
16.6 - Ao âsshar aAta de Registro de Preços a empresâ ad_jüdicatriria obrigâr-se-á a executar o objeto a ela
âdjüdicado, coDr iDtegral obediência às normas ave,lçadas eD relagão aos elementos propostos, a responder
pelo cumprimento da proposta apresentadâ.
16.7 - Em câso de recusa ou impossibilidâde dâ beneficiária do regisrro em assinaÍ a Ata de Rcgistro de
Preços, oü quândo a mesmâ não âpreseDtarjustificativâ, a AdmiDistrâ9âo âdotârá âs providências câbíveis
à imposição de sanção, bem como corvocará as licitantes remanesceDte, desde que respeitadâ à ordem de
classiflcâçâo, pâra, depois de comprovâdos os requisitos hâbilitâtórios e íeita a negociação, assinar a Ata
de Registro de PrcÇos.

16.8 - Na convocação dâs licitaDtes remanescentes, será observada a classificagão finâldâ sessào origináric
do prcgâo, devcndo â(s) convocada(s) aprcscntâr(em) os documentos de hâbilitação cuja validâde tenha-se
expirado no prâzo transcorido da dâtâ da realizâção do Prcgão.
16.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Administrâçâo nâo Íicará obrigada a cfetivar as coDtratagôes
que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros mcios, respeitada a legislação relativa às

licitâções.
16.10 - A contratagão da empresa classificadâ, respeitâdos os demais critórios aqui descritos, far-se-á pelo
Termo ContÍâtuâ1.

V
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16.11 - Dura'lte a validade da Ata de Registro de Pregos a ernpresa beneficiária não poderá alegar'a'
indisponibilidâde de fornecer o objeto orâ Iicitâdo, sob pena, de lÍre seÍem âplicadâs âs sançôes previstas
no presente Edital.
I6.12 - A Unidade Administrativa pro,notora da presente licitação scrá o órgão Sestor dâ Ata de Registro

de Preços - ARP.

17.0 DÁS ÁLTEMCõES NA ATÁ DE REGISTRO DE PRECOS
I ?. I - A Atâ do Registro de Pregos poderá sofrer alterações, obedec idas às d isposições contidas no DecÍeto

Municipal n'012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n." 8,666/93, da Lei n.o 10.520/02, e demais notmas
do edital desse procedimento licitatório.

17.1.1 - O(s) preço(s) rcgistrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) ern decorrência de eventual redução
daqueles püticados no ,nercâdo, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, câbendo a

Adminiskação, plomover as necessárias negociâçôesjunto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
17.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço irriciâlmentc rcgistrado tornar-se superior ao pÍeço
pÍâricado r)o nreícado. a Adrninislrdçào deverá:

I7.2.1 - Convocar a empresâ âdjudicâtáriâ, pâra negociar a adequada redução do preço;

17.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do conrpromisso assumido, caso se frustre essâ neSociaçào;

17.2.3 - Convocâr âs rernânescentes visando iguâl oportun idade de negociaçâo.
17.3 - Quando o preço de mercado toÍnaÍ-se sllperior ao registrado e a Beneficiária da ARP, mediante
requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumpir o compromisso, a Administração
poderá:
17.3.1 - Liberar a Beneficiáriâ dâ ARP do compromisso âssumido, sem iniciar procedimeDto pârâ aputar
falta quc implique em aplicação de penalidade, se confimado a veracidade dos motivos apresentâdos e se

a comunicaÇão ocorer ântes do início da execução do contrato:
I7.1.2 - Convocar as dernais Beneficiárias da ARP visando igual opoúunidâde de negociaçào.

17.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciârá â revogâção da Ata de Rcgistro de Preços,
adotando as medidas câbíveis para a obtenção do contratâ9ão mais vantâjosa.

18.0 DO CÁNCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
1 8. 1 - A presente âta de registro de preços poderá ser câ ncelada de pleno d ireito:

18.1.i - Pelâ âdministrâçâo quando:
a) A detentora não cumprir as obrigagões coDstantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execugão do serviço, a critério

da admirrisrração;
c) Os preços registrados se âpresentarem superiores âos praticados no mercado; e a

Beneficiária da ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de iDteresse público devida,nentc dcmonstrado ejustiÍicado pela admiDistração:

I8.2 - Pelâs signatáriâs, quando, mediân1e solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadâs de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pregos, ou, ajuizo da Administração, quando comprovada
a ocorrência das hipóteses previstâs nos arts. 77 e 78 e na forma dos aÍs. 79 e 80 da Lei Federal 8.666/93.
18.3 - À solicitâção dâs signatáriâs prra cancelâmento dos preços registrâdos dêverá ser formulâda corn â
ânteccdênciâ de 30 (trintâ) dias, facultâda à Adrninistração a aplicâção das penâlidades, caso não âceitâ as

râzôes do petli.lo.
18.4 - A comunicação do cancelâmeDto do preço rcgistrado será feitâ por coffespondência com aviso de
receb imento, j untando-se o comprovarte aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

I8.4.1 - No caso de ser inac€ssivel ou ignorado o enderego da Beneficiária dâ ARP, ll comunicâÇào 
I

será feita mediante publicação no órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se cancclado o h/
regislro nâ data da publicaÇào ollci.rl. ry
19.0 - DO CONT:RÁTO
19.1 - Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação,
scrá firmado Termo de Contrâto, conformc minuta anexa ao preserte EditâI, que deverá ser âssinado pelâs

rh(v
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partes no prazo de 05 (cinco) dias Írteis, â pârtir da datâ de recebimento da convocâção encal)linhad? à

licitântc vcllccdorc:
19.2 - AlternâtivâmeDte à convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entidade para a âssinatura do
'l cflno de Contrato ou aceite do instrumento equivaleDte, â Administração poderá errcaminhálo para

âssinâtura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondê»cia postal com aviso de recebimeDto (AR) otl
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de setr

recebimento.
19.2.2. O p'azo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por'

solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Adrninistração.
19. 3 - Qualquer solicitagão de prolrogação de pÍazo pâra assinatura do termo de contrâto ou i,tstrume,lto
equivalente, decorrentes desta licitagão, someDte será analisada se apresentâdâ antes do dectrrso do prazo
para tal e devidamente fuDdamentada;
19.4 - O prazo de vigência da contmtagão, quando couber será de 12 (doze) meses. Nota Explicativa: A
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratâção sejam integralmente empcDhadâs até 31 de dezembro, para fins de i,lscrição em restos a pagar,

coDlbrmc Orienlâção Normativa AGU n' 39, de l3ll2l20l1:
19.5 - Se à Adjudicâtárià irjustificadâneDte recusâr-se a âssinar o Contrato, poderá ser convocâdâ ottrâ
licitante, dcsde que rcspeitada ordem de classifisagão, pârâ, depois de feita a negociação, verificada a
âceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitagão, celebr â contmlâçào. scnr prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominâçôes legâis;
19.6 - A execugão contratuâl será acompanhâdâ e fiscalizadâ por Agente Público especialmcntc dcsignado
para este fim pela Unidade C€reDciadora da Licitação, de âcoÍdo con o estabelecido no art. 67, da Lei
FcdeÍal n" 8,ó6611993, a ser iiformado quando da lavrâtura do iDstrumerÍo contratual.

2O.O - DO REÁJUSTAMENTO
20.1 - Os pregos registrados não sofrerão reajuste durante a vigêflcia da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condiçâo do teor do item l8.l deste editâI, utilizando a variação de índices oficiais à ópoca do
reajuste.

2 1,0. DO REEO AILÍBRIO ECONôMICO-FINÁNCEIRO
21.1 - Nâ hipótese de sobrevirem fatos iÍnprcvisívcis, ou prcvisívcis, porófr de consequências incalculáveis,
retardadores ou impcditivos dâ execução do âjustado, ou, ainda, em caso de forçâ nlaior, câso foltuito ou
fato do príucipe, configuíândo áleâ esonônlisa extraordinária e extracoDtratual, poderá, mediante
procedimento âdnriDistlativo onde reste demonstradâ tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a

relação q e âs pâÍes pâctuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a rckibuição da
Admirlistração para a justa remuneração do fornccimcDto, objctivando a manutenção do equilibrio
econô,nico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, A1ínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado
por simples apostila (§8'.).

22.0 - DAS OBRIGÁCõI'S DÀ CONTR/T,1NTT:
22.1 - As obrigações da CoDlrâtante sào âquelâs aüolâdas
Conlratunl. aDexo deste e.l iial.
23.0 - DAS OBRlGAÇÓES DA CON'|RATÁD/1
23.1 - 

^s 
obrigaçôcs da Conlrâleda sào aquclâs .rrol.rdas

Conll1tluâ1. nrlcxo dcslc edital.
I

24.0- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÁO DO OBTETO \I
24 a de Regisko clc Prcços e na !

Minuta CoDtratual, anexo deste editâ1.

25.0 - DO PÁGAMENTO
25.1 - O pagamento será efetuado proporcionalrnente ao que for solicitâdo pela CoDtratante, em até 30
(rinta) dias contados a partir da data da apresentação dà Nota Fiscal/Fâturâ pela Contratâda;

na Ata de Registro ds Prsços e na Minuta

na Ata de Registro de Preços e Da Minutâ

ra
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25.2 - Havendo elTo nâ apreseDtação da Notâ Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesal, o paganrento ficârá pendente até que a Contratâda providcncie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após â comprovação dâ regulârizaçâo da situação, não

âcarretando qualquer ônus para Ír Contratânte;
25.3 - A CoDtrâtâda regularnlente optante pelo Sirrples Nacional, iltstituído pelo Art. l20 da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a reteDção quanto aos impostos e contribuições abmngidos pelo

referido regime;
25.4 - O pâgamento será eletuado por meio de tünsferência bancária elr contâ coÍíente, na agência e

estabelecimento bancário indicâdo pcla Contratada;
25.5 - A Contratante Dão se responsâbilizârá por qualquer despesa que venhaa ser sfetuada pela CoDtratada,
quc porvenh'ra não teDha sido acordada no contrato;
25.6 - A Liberâção do pagamento fica condicioradâ à apresentação de documentos em originâis, xerocópia
flcompanhâdâs dos or'iginais ou de xerocópia autenticada, da regulâridadc para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estaduâl (CND Tributos Estaduâis), Municipâl (CND Tributos MuDicipâis) e

I r.1ball,isr,r (C\D I rabrllristal:
25.7 -Nenhum pagameDto será efetuâdo à CONTRATADA, enquânto pendeDte de liquidação porqualquer
obrigação financeira, scm que isso gere direito à alterâção dos preços, ou de compensação financeira por'

atraso de pagamento.

26.0 - DÁ SABCONTR"4TACÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serão aceitas subcoDtratações de outros bens e serviços para â execuçâo do contrato original até o
limite de 30% (tíi,Ía por cento) do vâlor contlâtado. Contudo, em qualquer situâção, a CONTRA]'ADA é

â única e i egÍâl resporrsável pela execüção global do co,rtrato.
26.2 - Ern hipótese neDhunra, haverá relacionameDto contmtual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontrâtados,
26.3 - A CONTI{ATANTE rcservâ-se o direito de vctâra utilização de subcontrataÇões por razões técnicas
ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimeDto do contrâto.

27.0 - DA GARÀNTIA CONTRATUAL
27.1 - A critéÍio da Administração e co,rfon e o caso poderá ser exigido prestagão de garantiâ para esla
conúatâção visando à segurança da cxecução do contrato c cventuais alterações.

28.0 - DÁS PENAL]DÁDES E SANCOES ÁDMLNISTRÀTIVAS
28.1 -As penalidades estão p,evistâs naMinutado Contrato anexa a este edital.

29,0 _ DO PEDIDO DE ÊSCLARECIMENTO E IM PUGNACÀO:
29.1 _ ESCLARECIMENTO:
29,1,1 - Os pedidos de csclarccimentos referentes ao presente editâl e seus ânexos, deveÉo scr

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) diâs úteis ânteriores a data fixadâ pâra abedurâ da sessão pública,
exclusivâmente através do meio eletrônico: prç!Êp.qE!4tj@Jtr!iL!p!], identificando o número do pregão.

29.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimeDtos no prazo de dois dias írteis, contaclo
da data do reccbincnto do pedido, e podcú rcquisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do editâl e dos ânexos;

29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos Dão suspendem os prâzos previstos no certame:
29.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimeDtos serão divulgadâs pelo siste,na e vincularão os

participantes e a administrâção.

29.2 _ IMPAGNÁCÃO:
29.2.1 - Até 03 (tÉs) diâs úteis âl1tes da dâta fixada paraaberturada sessão pública, qualquerpessoa

podcrá inrpug»ar o presente Edital, mediante petição por escrilo, p,olocolizada, na sala de licitações da
Prefcitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste editâl ou âtravés do nleio eletrônicoi
p!!!!lvnl!!r!!!!!'n. il.,^rlr. qlle preellcllaln os 5eguintcs requisitos:

b
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29.2.1.1 - o endeÍeçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificâção precisa e co,npleta do âutor e seu reprcse»tante legal
(acompânhado dos documentos comprobâtórios) se for o caso, contendo o nôme,
prenome, estado civil, profissão, domicí1io, rúrnefo do documento de identificaçâo,
delrlro do prazo editâlicio:
29.2.1.3 - o fâto e o fundamento _jurídico de seu pedido, indicando quâis os iteos ou

subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificâções;

29.2.2 - Cabeú ao Pregoeiro, auxiliado peÍos responsáveis pela elaboraÇão deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugDagão no prazo de até 02 (dois) dias úteis contâdos da datâ de recebimento
da i pugnação;

29.2.3 - No caso de âcolhimento da petição contra o ato convocatório, será designâdâ novâ dala
para a realizâção do certame, cxceto se a âlterâçâo nâo afeÍar a formulaçâo dâs propostas:

29.2.4 - Não serão acolhidas âs impugnaçôes imotivâdas, apresentadas intempestivamente e/ou
subscrilâs por representaDte não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

29.2.5 - As impugnações Dão suspendem os p,âzos previstos no ccrtame;
29.2.6- A coDcessão de efeito suspensivo à impugnação ó medida excepcional e deverá scr

motivada pelo plegoeiro, nos autos do processo de Iicitação;

3O.O - DAS DISPOSICÕES GER4IS
30.1 - Todas as decla,?çôes exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitantc.
30.2 - Os anexos oferecidos pelâ âd inistração são âpenâs para orientação a Licitante nâo havendo a
»eoessidade de serem reproduzidos exataDente iguais, bastando não comprometer o entendi,nento do que
sc exige,
30.3 - O Pregoeiro oü à Autoridade Superior, facultativamente, podcrá em qualquer fase do julgaDreDto
promover diligência destinada a esclareccr ou conlplerne,rtar a irstrução do processo e a aferição do
ofertâdo, bem como so,icitar a elâboração de pâreceres técDicôs destirâdos a fundamentar as decisõcs.
30.4 - Qualq[er modificagão no Edital exige divulgação peÍo rnesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto origírâI, reabrirdo-se o prazo ilicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmcnte,
â alteração não afetar a fonnulâção das propostas.
30.5 - Nâo serão considcrados motivos para desclassificação as sirrples omissões 01ão essenciâis) ou effos
materiais na proposta ou dâ documsDtação, desdc quc sejam iffelevântes e não prejudiquerr o
prccessamento dâ Iicitação e o eDtendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais Iicitantes,
sendo a decisâo, pâra tanto, de total consentimento da comissão.
30.6 - Nê contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ADexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimenlo. Só se iniciaol e vcncem os prâzos em dias de expediente na AdministmÇão.
30.? - A homologação do rcsultâdo destâ licitagão não implicará direito à contrâtação.
30.8 - A presente licitação sonefite poderá ser revogada por razão de inteÍesse público decorrente de fato
superveniente devidamente corrprovada, ou anulada, no todo ou em pârtq por ilegalidade, de oficio oLl por
provocação de terceiros, mediânte parecer escÍito e devidâ,nente fundâmentado.
30.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão âs disposiçôes constantes da Lei n' 10.520, dc 1'7107/2002,DeüeÍo
n" 3.555, de 08/08/2000, Dccrcto Federal n" 10.024 de 2010912019, Decreto Municipâl n" 012 de 07 de
levereiro de 2017, Lei Corrplementar n' 123l2006 LeiCerâl dâ Microempresa, corn as alterações da Lci
Complenlentar no 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que coubeÍ, a Lei no

8.666/93, de 21106/93, com suas alterações.
30.10 - O foro parâ dirimir questões ,§lativas ao prese,rte Editâl será o da Comarcâ de Áracali/CE, com
exclusão de qualquer outro.
30.1 I - Integram cste Edital, pârâ todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Tenno de Referência;
ANEXO II Modelo de Proposta;
ÁNEXO III 'fenno de Adesão - BLL;
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ANDXO Musto pcla UtiliTÂção do Sistcnra:

^NIXO 
V DeclamÇão Lle hridoneidâde;

ÀNf,XO VI Declarâção de Cumprimento de Habilitâção;
ANIiXO VÍI llcclârâçâo Nlcnor dc ldade:
ÂNIXO VIII Dcclâraqão ME/EPP;
ANEXO lX Declartção de Vírculol
ANEXO X Minutâ dâ Àla de R€gislro de Prcços;

^NIIXO 
Xl Minulâ do Conlrâlo:

ANEXO XII Dcclaraçno dc Impcdimcnto dc Participação de Consórcio.

Arâcrti/CE. l6 de fevereiro de 2022.
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